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28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.079.247 
ALAGOAS

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AGDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO 
ADV.(A/S) :BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRO 

EMENTA: DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SUPOSTA AUSÊNCIA 
DE  FUNDAMENTAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO. 
INOCORRÊNCIA.  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DO 
CONTRADITÓRIO,  AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.  FUNDEF.  FORMA DE CÁLCULO 
DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. INEXISTÊNCIA 
DE  REPERCUSSÃO  GERAL  DA  QUESTÃO.  MATÉRIA  NÃO 
PREQUESTIONADA NO  TRIBUNAL DE  ORIGEM.  SÚMULAS  282  E 
356/STF.

1. Quanto à alegada ofensa ao art. 93, IX, da Constituição, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) já assentou o entendimento 
de que as decisões judiciais não precisam ser necessariamente analíticas, 
bastando  que  contenham  fundamentos  suficientes  para  justificar  suas 
conclusões.  A fundamentação  pode,  inclusive,  ser  realizada  de  forma 
sucinta.

2. O  STF entende  que  é  inviável  a  apreciação  em  recurso 
extraordinário de alegada violação ao direito adquirido, ao ato jurídico 
perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, 
da  ampla  defesa,  do  devido  processo  legal  e  da  inafastabilidade  da 
jurisdição, uma vez que, se violação houvesse, seria meramente indireta 
ou reflexa.

3. Quanto  à  forma  de  cálculo  do  VMAA (Valor  Mínimo 
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Anual por Aluno), o Plenário do STF, no julgamento do RE 636.978, Rel.  
Min.  Cezar  Peluso,  decidiu  pela  inexistência  de  repercussão  geral  da 
questão.

4. Quanto à vinculação dos valores repassados e à proibição 
de retenção dos honorários advocatícios, tais teses não foram objeto de 
análise  pelo  acórdão  recorrido.  Tampouco  constaram  das  razões  dos 
embargos declaratórios opostos perante o Tribunal de origem. De modo 
que o recurso, nesse ponto, carece de prequestionamento, o que atrai a 
incidência das Súmulas 282 e 356/STF. Precedentes.

5. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 
25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente,  observados  os 
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

6. Agravo interno a que se nega provimento,.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Virtual,  na 
conformidade  da  ata  de  julgamento,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao agravo interno e majorar o valor da verba honorária fixada 
anteriormente, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio.  Afastada  a  aplicação  da  multa  porquanto  não  atingida  a 
unanimidade prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.

Brasília, 21 a 27 de junho de 2019. 
   

   MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO  -   RELATOR
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Relatório

28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.079.247 
ALAGOAS

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AGDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO 
ADV.(A/S) :BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRO 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):

1. Trata-se  de  agravo  interno  cujo  objeto  é  decisão 
monocrática de minha relatoria, assim fundamentada:

“Trata-se  de  agravo  cujo  objeto  é  decisão  que  negou 
seguimento ao recurso extraordinário. 

A  decisão  agravada  está  correta  e  alinhada  aos 
precedentes firmados por esta Corte. 

Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do RI/STF, 
nego seguimento ao recurso.” 

2. A parte agravante sustenta que:  (i) a decisão impugnada 
não está correta e alinhada aos precedentes firmados por esta Corte; (ii) o 
acórdão recorrido deve observar o entendimento adotado nos recentes 
julgados do STF. Requer a reforma da decisão monocrática que negou 
seguimento ao recurso extraordinário.

3. É o relatório.
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.079.247 
ALAGOAS

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):

1. Deixo de abrir  prazo para contrarrazões,  na medida em 
que está sendo mantida a decisão que aproveita à parte agravada. Passo à 
análise do recurso.

2. A parte  recorrente  interpôs  recurso  extraordinário  com 
fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal. Alega violação aos 
arts. 5º, XXXVI, LIV e LV; 93, IX; bem como ao art. 60 do ADCT. Sustenta 
que:  (i) o  acórdão  recorrido  deixou  de  se  pronunciar  sobre  pontos 
relevantes;  (ii)  o  cálculo  do  valor  a  ressarcir  depende  também  da 
demonstração documental das despesas efetivadas pelo município;  (iii) 
os  cálculos  do  recorrido  não  apresentam  os  valores  das  despesas 
efetivadas,  limitando-se a definir  o valor hipotético que seria devido à 
cota do FUNDEF;  (iv) os valores pretéritos a título de complementação 
pela União ao FUNDEF somente podem ser destinados à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e na valorização dos profissionais 
de  educação;  (v) o  valor  da  condenação  não  pode  seR  destinada  ao 
pagamento dos honorários contratuais.

3. O  Tribunal  de  origem  negou  seguimento  ao  recurso 
extraordinário  sob os seguintes fundamentos:

“[…]
Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 

do  ADCT,  da  Constituição  Federal,  dependeria  de  prévia 
análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de 
modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria 
reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

ARE 1079247 AGR / AL 

mostra-se inadmissível.
Assim, no que se refere à alegação de ofensa aos arts. 5º, 

incisos  XXXVI,  LIV  e  LV  e  93,  IX,  da  CF/88,  JULGO 
PREJUDICADO o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, 
§ 3º, do Código de Processo Civil, c/c art. 223, § 2º do Regimento 
Interno desta Corte,  INADMITINDO-O no tocante à alegação 
de ofensa ao art. 60 do ADCT da CF/88.”

4. O agravo interno não merece provimento, tendo em vista 
que a parte recorrente não traz argumentos suficientes para modificar a 
decisão ora agravada.

5. Quanto à alegada ofensa ao art. 93, IX, da Constituição, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que 
as  decisões  judiciais  não  precisam  ser  necessariamente  analíticas, 
bastando  que  contenham  fundamentos  suficientes  para  justificar  suas 
conclusões.  A fundamentação  pode,  inclusive,  ser  realizada  de  forma 
sucinta. Nesse sentido, confira-se:

“Questão de ordem. Agravo de Instrumento.  Conversão 
em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação 
de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 
93  da Constituição Federal.  Inocorrência.  3.  O art.  93,  IX,  da 
Constituição  Federal  exige  que  o  acórdão  ou  decisão  sejam 
fundamentados,  ainda  que  sucintamente,  sem  determinar, 
contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 
4.  Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão 
geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento 
ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados 
à  repercussão  geral.” (AI  791.292-QO-RG, Rel. Min.  Gilmar 
Mendes)

6. O  STF  entende  que  é  inviável  a  apreciação  em  recurso 
extraordinário de alegada violação ao direito adquirido, ao ato jurídico 
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perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, 
da  ampla  defesa,  do  devido  processo  legal  e  da  inafastabilidade  da 
jurisdição, uma vez que, se violação houvesse, seria meramente indireta 
ou reflexa.  Nesse sentido, confiram-se os julgados:

“Alegação  de  cerceamento  do  direito  de  defesa.  Tema 
relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da 
ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo 
legal.  Julgamento  da  causa  dependente  de  prévia  análise  da 
adequada aplicação das  normas infraconstitucionais.  Rejeição 
da  repercussão  geral.”  (ARE  748.371-RG,  Rel.  Min.  Gilmar 
Mendes)

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  LEVANTAMENTO DE 
DEPÓSITOS  EM  JUÍZO.  REQUISITOS.  ALEGAÇÃO  DE 
OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA  REPÚBLICA.  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA. 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  INAFASTABILIDADE  DA 
JURISDIÇÃO.  DEBATE  DE  ÂMBITO 
INFRACONSTITUCIONAL.  EVENTUAL  VIOLAÇÃO 
REFLEXA  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  NÃO 
VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  ART.  93,  IX, 
DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA.  RAZÕES  DE  DECIDIR  EXPLICITADAS 
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. RECURSO MANEJADO EM 
16.02.2016. 

1.  Inexiste  violação  do  art.  93,  IX,  da  Lei  Maior.  A 
jurisprudência  do Supremo Tribunal  Federal  é  no sentido de 
que o referido dispositivo  constitucional  exige a explicitação, 
pelo  órgão  jurisdicional,  das  razões  do  seu  convencimento, 
dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado 
pelas partes.

2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, 
da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que 
devolvida  a  matéria  à  apreciação  desta  Suprema  Corte, 
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dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional 
aplicada  à  espécie,  o  que  refoge  à  competência  jurisdicional 
extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta. 

3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a 
infirmar  os  fundamentos  que lastrearam a  decisão  agravada, 
mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a 
preceito da Constituição da República. 

4.  Agravo  regimental  conhecido  e  não  provido.”  (ARE 
939.004-AgR, Relª. Minª. Rosa Weber)

7. Quanto  à  forma  de  cálculo  do  VMAA (Valor  Mínimo 
Anual por Aluno), o Plenário do STF, no julgamento do RE 636.978, Rel.  
Min.  Cezar  Peluso,  decidiu  pela  inexistência  de  repercussão  geral  da 
questão. No mesmo sentido:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  FUNDO  DE 
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – 
FUNDEF.  FORMA  DE  CÁLCULO  DO  VALOR  MÍNIMO 
ANUAL POR ALUNO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 
LEGISLAÇÃO  INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RE 627.837-AgR/MA, Relª. 
Minª. Cármen Lúcia)

8. Quanto à vinculação dos valores repassados e à proibição 
de retenção dos honorários advocatícios, tais teses não foram objeto de 
análise  pelo  acórdão  recorrido.  Tampouco  constaram  das  razões  dos 
embargos declaratórios opostos perante o Tribunal de origem. De modo 
que o recurso, nesse ponto, carece de prequestionamento, o que atrai a 
incidência  das  Súmulas  282  e  356/STF.  Nesse  sentido,  vejam-se  os 
seguintes julgados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 

4 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 837D-80C9-48EA-2723 e senha 6F43-714A-D64B-FD6A

Supremo Tribunal Federal

ARE 1079247 AGR / AL 

dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional 
aplicada  à  espécie,  o  que  refoge  à  competência  jurisdicional 
extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta. 

3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a 
infirmar  os  fundamentos  que lastrearam a  decisão  agravada, 
mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a 
preceito da Constituição da República. 

4.  Agravo  regimental  conhecido  e  não  provido.”  (ARE 
939.004-AgR, Relª. Minª. Rosa Weber)

7. Quanto  à  forma  de  cálculo  do  VMAA (Valor  Mínimo 
Anual por Aluno), o Plenário do STF, no julgamento do RE 636.978, Rel.  
Min.  Cezar  Peluso,  decidiu  pela  inexistência  de  repercussão  geral  da 
questão. No mesmo sentido:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  FUNDO  DE 
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – 
FUNDEF.  FORMA  DE  CÁLCULO  DO  VALOR  MÍNIMO 
ANUAL POR ALUNO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 
LEGISLAÇÃO  INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RE 627.837-AgR/MA, Relª. 
Minª. Cármen Lúcia)

8. Quanto à vinculação dos valores repassados e à proibição 
de retenção dos honorários advocatícios, tais teses não foram objeto de 
análise  pelo  acórdão  recorrido.  Tampouco  constaram  das  razões  dos 
embargos declaratórios opostos perante o Tribunal de origem. De modo 
que o recurso, nesse ponto, carece de prequestionamento, o que atrai a 
incidência  das  Súmulas  282  e  356/STF.  Nesse  sentido,  vejam-se  os 
seguintes julgados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 

4 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 837D-80C9-48EA-2723 e senha 6F43-714A-D64B-FD6A

Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 11



Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

ARE 1079247 AGR / AL 

INSTRUMENTO. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS DA 
FEPASA.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS  282  E  356.  DECRETO  Nº  35.530/59.  MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL.  SÚMULA  280.  REEXAME  DE 
FATOS E CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 279 E 454. 
AGRAVO IMPROVIDO.

 I - Como tem consignado o Tribunal, por meio da Súmula 
282,  é  inadmissível  o  recurso  extraordinário  se  a  questão 
constitucional  suscitada  não  tiver  sido  apreciada  no  acórdão 
recorrido. 

II - A análise da alegada ofensa à Constituição, demanda 
apreciação  de  normas  infraconstitucionais  locais(Decreto 
35.530/59), o que inviabiliza o extraordinário a teor da Súmula 
280 do STF.

III  -  Para  se  chegar  à  conclusão  contrária  a  do  acórdão 
recorrido,  necessário  seria  o  reexame  do  conjunto  fático  dos 
autos e de cláusulas contratuais, o que é vedado pelas cláusulas 
279 e 454 do STF. 

IV - Agravo regimental improvido.” (AI 793.610-AgR, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski)

 “AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  OFENSA  A  PRECEITO  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PREQUESTIONAMENTO 
IMPLÍCITO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Prequestionamento implícito. Inadmissibilidade. Diz-se 
prequestionada  a  matéria  quando  a  decisão  recorrida  haja 
emitido  juízo  explícito  a  respeito  do  tema,  inclusive 
mencionando  o  dispositivo  constitucional  previamente 
suscitado nas razões do recurso submetido à sua apreciação . 

2.  Se  o acórdão recorrido não faz qualquer  referência  à 
norma constitucional  tida como violada e não foram opostos 
embargos de declaração para sanar a omissão, não se conhece 
do recurso extraordinário em face do teor das Súmulas 282 e 
356 desta Corte. Agravo regimental não provido.”(RE 309.786-
AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa)
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Diante do exposto,  nego provimento ao agravo interno.  Ante seu 
caráter manifestamente protelatório,  aplico à parte agravante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021,  § 4º,  do CPC/2015,  em caso de unanimidade da decisão.  Fica a 
interposição  de  qualquer  outro  recurso  condicionada  ao  depósito  da 
respectiva quantia, ressalvados os casos previstos no art. 1.021, § 5º, do 
CPC/2015. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 
25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente,  observados  os 
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
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Voto Vogal

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.079.247 
ALAGOAS

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

AGTE.(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AGDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO 
ADV.(A/S) :BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRO 

V O T O
  

O  SENHOR  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  –  A  prestação 
jurisdicional  prevista  no  artigo  93,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal, 
considerado o artigo 489, § 1º, do Código de Processo Civil, pressupõe o 
enfrentamento,  pelo  órgão  julgador,  de  todas  as  causas  de  pedir 
veiculadas, exceto quando, assentada uma premissa, ocorre o prejuízo de 
certo enfoque. Provejo o agravo para que o extraordinário tenha regular 
sequência.
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Extrato de Ata - 28/06/2019

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.079.247
PROCED. : ALAGOAS
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO
ADV.(A/S) : BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (12066A/AL, A1186/AM, 
29331/BA, 35568-A/CE, 12924-A/MA, 19353-A/PB, 19353/PE, 959-A/RN, 
349842/SP)
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo 
interno e majorou o valor da verba honorária fixada anteriormente, 
nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. 
Afastada a aplicação da multa porquanto não atingida a unanimidade 
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015. Primeira Turma, Sessão 
Virtual de 21.6.2019 a 27.6.2019.

 
Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Marco  Aurélio, 

Rosa Weber, Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes. 

João Paulo Oliveira Barros
Secretário
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